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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE I3ARRA DOS COQUE

LEI No 71012012

(De 20 de Agosto de 2012)

Dispõe sobre a alteração do § 2o do

arÍ. 2' da Lei n.o 567 12009 e dá outras
providências

o PREFEITO MLTNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS. ESTADO DE SERGIPE. no

uso de suas atribuições legais restllve:

FAÇo SABER QUE A CÀMARA MUNIC:IPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

APROVOU, E EU, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o O §2" do artigo 2o da Lei n.o 56712009 passa a vigorar com a

seguinte redação:

"Art.2" (...)

§2" - O donatário se compromete a. no prazo de 03 (três) anos. edificar

no terreno e colocar a Colônia de Pescadores em pleno funcionamento."

Art.2" Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3' Ficarn revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra dos Coqueiros/SE, em 20 de

Agosto de 2012.
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Travessa Serepe

PRÉFEÍTI'RA MUNICIPAI- DÂ BARRA DO§ COQUiEIROS
SEcRÉTARüA TE oBRAs níIgJcAs E URBANISM3
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